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Contabilidade 
DECRETO Nº 48/2018 

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar no orçamento do 
município de Grandes Rios para o Exercício de 2018 e dá outras 
providências. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GRANDES RIOS, Estado do Paraná, SR. 
ANTONIO CLAUDIO SANTIAGO, no uso das atribuições legais 
conferidas por Lei, em especial a Lei Municipal nº 1064/2018, resolve: 
DECRETAR 
Art.1º-     Fica aberto Crédito Adicional Suplementar para o exercício de 
2018, no valor de R$ 26.271,00 (Vinte e seis mil duzentos e setenta e um 
reais), mediante as seguintes providências: 
I- Suplementação de despesa na seguinte dotação orçamentária: 
08- ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Incentivo Família Paranaense 

 
Art. 2º - Como recurso para a abertura do Crédito previsto no artigo 
anterior, é indicado como fonte de recursos o citado no § 1º do Art. 43 da 
Lei Federal nº 4320/64, sendo: 
I – Superávit Financeiro: 

 
Art. 3º- Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
Edifício da Prefeitura do Município de Grandes Rios, aos cinco dias do 
mês de junho de dois mil e dezoito. (05/06/2018). 

ANTONIO CLAUDIO SANTIAGO 
Prefeito Municipal 

LEI Nº 1064/2018 
SÚMULA: Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar 
no orçamento do município de Grandes Rios para o Exercício de 
2018 e dá outras providências. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GRANDES RIOS, Estado do Paraná, SR. 
ANTONIO CLAUDIO SANTIAGO, no uso das atribuições legais 
conferidas por Lei, faz saber que: 
A CÂMARA MUNICIPAL DE GRANDES RIOS, Estado do Paraná, 
aprovou, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte: 

L  E  I 
Art.1º-   Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir, no 
orçamento para o exercício de 2018, crédito adicional suplementar no 
valor de R$ 26.271,00 (Vinte e seis mil duzentos e setenta e um reais), 
mediante as seguintes providências: 
I- Suplementação de despesa na seguinte dotação orçamentária: 
08- ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Incentivo Família Paranaense 

 

Art. 2º - Como recurso para a abertura do Crédito previsto no artigo 
anterior, é indicado como fonte de recursos o citado no § 1º do Art. 43 da 
Lei Federal nº 4320/64, sendo: 
I – Superávit Financeiro: 

 
Art. 3º- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Edifício da Prefeitura do Município de Grandes Rios, aos cinco dias do 
mês de junho de dois mil e dezoito. (05/06/2018). 

ANTONIO CLAUDIO SANTIAGO 
Prefeito Municipal 

 

PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 
RESOLUÇÃO Nº 01/2018 

SÚMULA: AUTORIZA A CORREÇÃO E ADEQUAÇÃO DO SALÁRIO 
DOS SERVIDORES EFETIVOS DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
GRANDES RIOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
A câmara Municipal de Grandes Rios estado do Paraná aprovou e eu 
presidente promulgo a seguinte Resolução: 
Art. 1º - Fica o presidente da Câmara Municipal de Grandes Rios 
autorizado a reajustar os vencimentos dos servidores efetivos da câmara 
municipal de Grandes Rios em 1,69% (Um virgula sessenta e nove por 
cento), nos termos do artigo 6º da Resolução nº01/2011. 
§ 1º - O reajuste corresponde à reposição inflacionária acumulada dos 
últimos 12 meses, em 1,69% (Um, vírgula sessenta e nove por cento), 
utilizando como base de correção o Índice Nacional de Preços ao 
consumidor – INPC. 
§2º - A tabela do Grupo ocupacional Administrativo, cargo Auxiliar Gerais, 
será readequada para a inicial classe A, um salário mínimo.  
Art. 2º - Fica concedido um reajuste de 5% (cinco por cento) no anexo X, 
tabela de função gratificada FGCI Controlador Interno. 
Art. 3º - Para efeitos do artigo anterior as tabelas constantes do anexo 
VIII e anexo X da resolução nº01/2011 foram alteradas e passam a 
vigorar respectivamente como Anexo I e II constante desta resolução.    
Art. 4º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação 
produzindo efeitos a partir do dia 1º (primeiro) de maio de 2018 
revogados as disposições em contrário. 
Edifício da Câmara Municipal de Grandes Rios em 30 de maio de 2018. 

Laércio Messias Picoli 
Presidente 
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